
aenot2lzc.

#i&{â#-jt: Í.1:_'

ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

A Sua Excelência o Senhor
Vereador José Claudio Gomes da Silva
Presidente da Câmara Legislativa Municipal

Excelentíssimo Senhor Presidente.

Nlcl

RECEBIDO

M0tlÍ

I l'. C

Encaminhamos para apreciação e deliberaçáo dessa digna Câmara, o projeto cie lei n"
2950lGP 12020, que dispóê sobre a abertura de crédito adicional êspecial por anulação de dotação
orçamentária, no valor de R$ 66,49 (sessêntâ e seis reais ê quarenta e nove centavos), na unidade
orçamentária: Fundo Municipal de Educação, Fonte de Recursos 06.'12 Recursos de Outras Fontes
- Exercícios Anteriores - Transferência de Convênios - Educação, Fonte de Recursos STN
2.i25.0000.

Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportê e
Lazer - SEMECEL, através da Comunicaçáo lntêrna no 957/SEMECEU2020.

Considerando que o valor do crédito adicional especial por anulaçáo dê dotaçáo
orçamentária será destinado para devolução do saldo remanescente do termo de compromisso
PAR N'201900010, que tevê como objeto a aquisiçáo de equipamentos e mobiliários.

Considerando que as aquisições, conforme o termo de compromisso, atenderam a
Creche Obra PAC 02, localizada à rua Goiás, Esquina com a rua Sergipe, quadra 10, setor 02, que
se encontra em funcionamento.

Considerando a Portaria lnterministerial n" 424, de 30 de dezembro de 2016 que
estabelece normas para execução do estabelecido no Decreto n" 6.170, de 25 de julho de 2007,
que dispóe sobre as normas relativas às transferências de recursos da União mediante convênios
ê contratos de repasse.

Referido projeto de lei e de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo Municipai,
uma vez que se trata de matéria orçamentária, havendo de ser apreciado pela Câmara Municipal
conforme preconiza a Lei Orgânica Municipal.

As operaçôes de abertura de crédito adicional especial e suplementar estão previstas na
Lei Federal n.4.320164, de 17 de março de 1964, que estatui normas gerais de direito financeiro,
sendo que no particular, reza o artigo 41, I e ll:

Art. 4í . Os créditos adicionais classificam-se em

| - Suplementares, os destinados a reforço dê dotação orçamentária;
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ll - Especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação
orçamentária específica;

Assim resta evidenciado que a doutrina e a legislação pertinente à matéria corroboram a
realização da operação em exame, náo havendo, portanto, qualquer óbice à sua êfetivaçáo, desde
que observadas as regras especÍÍicas inerentes aos procedimentos desta natureza.

Prosseguindo em análise, segue abaixo alguns dispositivos legais também aplicávêis ao
caso em tela, senáo vejamos:

Art. 43. A abêrtura de creditos suplementares e especiais depende da
existência de recursos disponÍveis para ocorrer à despesa e será precedida
de exposição justiÍicativa.

§ 1o. Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que não
comprometidos:

| - O superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício
anterior;

ll - Os provenientes de excesso de arrecadação;

lll - Os resultantes de anulaçáo parcial ou total de dotações
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei

O art. 43 confere o devido supedâneo legal para a abertura de créditos adicionais
suplementares e especiais.

Pelo exposto, submetemos à apreciação de Vossas Excelências o presente Projeto de
Lei, nos termos do art. 62 da Lei Orgânica Municipal, a fim de que seja analisado, discutido e
aprovado em regime de urgência, decorrênte da necessidade de regulamentaçáo da matéria em
exame.

Gabinete do Prefeito, Jaru - RO, 05 de outubro de 2O2O.

Atenciosamente,

JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru

Contato: (69) 3521- 1384 - Site: www.jaru.ro.
Rua Raimundo Cantanhede. 1080 - SetoÍ 02 - JarÚRO CEP: 76.89G'000

br - cNPJ: 04.279.238/0001-59
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Documento assinado elêtronicamente por JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR, Prefeito
Municipal, em O7t1Ot2O2O às 19:10, horário de Jaru/RO, com fulcro no art. 14 da Lel
Com plsoenlar-o:l§ ie !6/02/2020.
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A autenlicidade deste documento pode ser conferida no site tA!§p3le!çlajaru.ro.9ov.br, informando o lD
26,4291 e o ódigo verificador 1DD9B5A1.

Referência: ercgssselal]3lig}3lzg. Docto lD: 264291 v1
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RECEBIDOESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

PROJETO DE LEI NO 295OIGPI2O2O

Autoriza o Poder Executivo abrir no orçâmento vigente
crédito adicional especial por anulação de dotação
orçamentária, na Unidade: Fundo Municipal de
Educação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARU, Estado de Rondônia, no uso de suas
atribuiçóes que lhe confere o art.34, inciso l, Lei Orgânica Municipal;

Faço saber que a CÂMARA MUNIGIPAL DE JARU, aprova e eu sanciono a
seguinte:

LEI

Art. 1o - Fica autorizado o Poder Executivo abrir no orçamento vigente, crédito
adicional especial por anulaçáo de dotação orçamentária na importância R$ 66,49 (sessenta e
seis reais e quaÍenta e nove centavos) na unidade orçamentária a seguir, de acordo com o art.
43o da Lei no 4.320164, Lei Orçamentária Anual (Lei no 2558, de 25 de novembro de 2019)
distribuídos a seguinte dotação:

Suplementação: (+) R$ 66,49

02.'10.00 - Fundo Municipal de Educação
12.365.0002. í 014.0000 Aquisição de lVlobiliários e Equipamentos e Material Permanente
4.4.90.93.00 lndenizaçôes'e Réstituições R$ 66,49
F.R.: 06 12
6 Recursos de Outras Fontes - Exercícios Anteriores

02.'1 0.00 - Fundo Municipal de Educaçâo
1 2.365.0002.1 014.0000 AquisiÇão de llobiliários e Equipamêntos e ltilaterial Permanente
4.4-90.52.00 Equipamentoà e tüaterial Permanente R$ - 66,49
Ficha: 525
F.R.: 06 12
6 Recursos de Outras Fontes - Exercícios Anteriores

Ar1. 2o - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de anulação de dotaçáo orçamentária, Fonte de Recursos 06.12 Recursos de
Outras Fontes - Exercícios Anteriores - TransÍerência de Convênios Educação, Fonte de
Recursos STN 2.125.0000.

Anulação: C) R$ - 66,49

projeto de Lei2g5O dê 05/10/2020, assinado na Íoíma da Lei Complemêntar nô '16/2020 (lDr 264280 e CRC: 9015EDE5) 112
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Art.3o - Faz partê desta Lei Anexo I - Memória de cálculo.

Art.40 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Jaru 05 de outubro de 202A

JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru

Rua Raimundo Cantanhede, 1080 - Setor 02 - Jâru/RO CEP: 76.89G000
Contato: (69) 3521-1384 - Site: wwwiaÍu.ro.govbr - CNPJ: 04.279.23810001-59

OPROC
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Documento assinado eletronicamente
Municipal, em 0711012020 às 19:10,
Comple!!e!Er_E1l-0_de-00i0-2202!.

por JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR, Prefeito
horário de Jaru/RO, com fulcro no art. 14 da tel

oilãi*Es*4F:*l

ffi,
Docto lD: 2ô4280 vl
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A autenticldade deste documento pode ser conferida no site lElspge!çtalâru.ro.gov.br, inÍoÍmando o lD
264280 e o código vêriÍcador 9015EDE5.

Referência: Processo no 1-8589,'202C.

projeto de Lei 29SO de 05/10/2020, assinado na forma dâ Lei Complemêntar no 16/2020 (lD: 264280 e CRC: 9015EDE5).
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ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

ANEXO I
MEMORIA DE CÁLCULO

ntária
Valor a

Suplêmêntar

Gabinete do Prefeito, Jaru - RO, 05 de outubro de 202A

JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru

PA Elemento
de

Despesa

Fonte de
Recurso

(STN)

Fonte Valor a
Reduzir

0002.1014 2. í 25.0000 06.12 R$ 66,49

0002.1014 4.4.90.93 2.125.0000 R$ 66,49

Rua Raimundo Cantanhêde. 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 7ô.890400
Coniato: (69) 3521-1384 - Site: www.iâru.ro.qov.bÍ - CNPJ: 04.279.238/0001-59

O PROC
§srldturà - /
elelTOÊCà 

'./

Documento assinado eletronicamente
Municipal, em 0711012020 às 19:10,
complernc!E!_a:l§_dc_090z/2-02-0.

por JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR, Prefeito
horário de Jaru/RO, com fulcro no art. 14 da Lel

1:ú::ô-l
Iàni+

A autenticidadê dêste documento pode seÍ conferida no site tÍanspSlglgêjaru.ro.gôvbr. inÍormando o lD
2eí285 e o codigo verificador 47188581.

ReÍerência : ercsCss93:L85ê9[2020 Docto lD: 264285 v1

Anexos 2950 de 05/10/2020, assinado na torma da Lei Complementat o' 1612020 llD: 264285 e CRC| 47188581) 1t1

4.4.90.52
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ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

SEMECEL

Comunicação lnterna no 95712020

Jaru/RO, í 8 de setembro de 2020.

DE: SEMECEL
PATA: SEMAPLANF - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E
FAZENOA

Assunto: Abertura de Crédito Adicional Especial Proveniente de Anulação

Prezados,

Com os cordiais cumprimentos, venho por meio deste solicitar autorização para Abertura
de Crédito Adicional Especial Proveniente de Anulaçâo no valor de R$ R$ 66,49 (sessenta e
seis reais e quarenta e nove centavos) para devolução do restante do rêcurso destinado a
aquisição do mobiliário Escolar Anexos TERM DE COMPROMISSO PAR NO 201900010 de
I 8 t 09 t 2020 (tp 247 O23).

Considerando a Lei Federal no 4.320164, aÍl.42 e 43, que relata o seguinte

Art. 42. Os créditos suplementares e espÊciêis serép
a u to i z a d os p e Lle!-e-abeÍlosL p-oL-deselg-exeçaliy9-

Art Á2 A
^Àrh 'r 

d.1c arédilt.rc q n nt,

espeçiais depende da existência de recursos disponíveis
pa@_a99rrerc--de§ peêa-e-§e/?.- p regedda--dÊ-ex p c.§tçép
jasÍtÍieaÍaa-

§ l" Consiaeram-se recurcm Fru-gJlln-dc§ls 3t1iS9,
desde que nâo comp,Ígmclldos:

l. O suoerávit financeiro ap_urado__cn---bakt!!ço
patimonial cro exercício

ComunicaÉo tnteÍna 957 de 18/09,/2020, assinado na Íorma da Lei Complementar no 16/2020 {lD: 247013 e CRC: F233,1F53).
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ll. Os provenientes de exc çêp;

I I l. Os resultantes de anulaçAp_rcrcjêlpUJotAl_de_dpÍAçAes
grcamenánas ou de cré , autorizados em
lei;-e.

tvo de crédito em
forma que jukljcAn pn'!e_

realizá-las.
Executi

Considerando o saldo do exercÍcio no valor de 66,49 (sessenta e seis reais e quarenta
e nove centavos) serão direcionados para quê possa ser devolvidos a ao FNDE, uma vez que a
Secretaria de Educação já realizou a aquisiçáo do restante de mobiliários e equipamentos
administrativos e escolar, para atender a Creche Obra PAC 2, localizada á Rua Goiás, Esquina
com a Rua Sergipe Quadra 10, Setor 02, que se encontra em funcionamento.

Os mobiliários e equipamentos a serem adquiridos pelo Município de Jaru, darão
celeridade ao término da obra a qual irá atendêr crianças de creche e pré-escola, na faixa etária
de 0 a 5 anos, ofertando um ambiente saudável que irá atender as diferentes Íases do
desenvolvimento da criança, em conformidade com estabelecido nas DCNs Diretrizes
Curriculares Nacionais da Educaçáo lnfantil, bem como as orientações do Programa
Próinfância/MEC/FN DE.

Considerando que o Anexos TERMO DE COMPROMISSO PAR No 20í900010 de
1810912020 (lD 247023), libera a importância de 212.940,02 (duzentos e doze mil novecentos e
quaÍenta reais e dois centavos) para a Íinalidadê de aquisição de mobiliário e equipamentos, e
em consonância com a LEI No '12.695, de 25 de julho de 2012 e a Resolução/CD/FNDE No

1412012, a Prefeitura Municipal de Jaru compromete-se a executar as ações elaboradas no Plano
de Açôes Articuladas PAR, ofertando aos alunos da Educaçâo lnfantil acesso à escolarização,
ambiente escolar propicio ao convÍvio social das crianças, aumento de vagas na Educação lnfantil
e acima de tudo assegurando direitos estabelecidos na Constituição Federal, Lei de Diretrizes e
Bases da Educação Nacional LDBEN Estatuto da Criança e do Adolescente e no Plano Municipal
de Educação PME, 2O1 512025.

Considerando que a foi atendido as aquisiçôes conforme o Termo de Compromisso, e
para fins de prestação de contas se faz necessário a devoluçáo do recurso destinada somente a
aquisição dos mobiliários.

Assim, para o cumprimento das atividades incumbidas da SEMECEL, solicitamos as
devidas providencias para adoção dos procedimentos orçamentários necessários para o
atendimento da demanda acima expressa, conforme anulação de dotação abaixo:

ANULAÇÃO:

12- Fundo Municipal de Educaçáo de Jaru

1 2.365 Ensino Fundamental

12.365.NO2. Eu, você, todos pela Educação

12365J(n2i014.N0 - Aquisição de Mobifiártos e Equipamentos e lúaterial Permanente

1.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente

Ficha 525

ComunicaÉo lnterna 957 de 18/09/2020, assinado na íorma da Lea Complementaí no 16/2020 (lD: 247013 e CRC: F2334F53)



c3t1at2a20

R$ 66,49 ísessenúa e seis rears e quarenta e nove centavos)

SUPLEMENTAÇÃO:

112- Fundo Municipal de Educação de Jaru

12.365 Ensino Fundamental

12.365.0002. Eu, você, todos pela Educação

12.365.0002.1014.(n0 - Aquisição de Mobiliários e Equipamentos e Matertil Permanente

4.4.90.93 - lndenizações e Restituições

R$ 66,49 (sessenúa e seÍs rears e quarenta e nove centavos)

ANEXO IQUADRO PARA SOLICITAÇÃO DE CRÉDIOS ADICIONAIS

Atenciosamente,

MARIA EMÍLIA DO ROSARIO

Secretária Municipal de Educaçáo, Cultura, Esporte e Lazer.

Elabo.ado poT: ELVER PEREIRA DA SILVA

Coo.derna.,or (a) Plân. Acomp- Control. Exec. orç.

PA ELEMENTOS DE
DESPESA

FONTE VALOR A
ADICIONAR

oo02.1014 4.4.90.52 06.12 R$ 6ô49
0002.10í4 4.4.90.93 06.12 R$ 66,4e

Contato: (69) 3521-1384 - Site: www.jaru.ro
Rua Raimundo Cantanhêde. 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76.89G000

br - CNPJ: 04.279.23ü0001-59

314

VALOR A
REDUZIR

- t-rFlFr- Documento assinâdo eletronicamênte poÍ ELVER PEREIRA DA SILVA, Coordernador (a) Plan.

:HrT*. Acomp. Control. Exec. Orç., em 18/O9i2O2O às 15:38, horário dê Jaru/RO, com fulcro no art. 14

aeten*a ?{ da Lei Comp-leloel]êÍ-.t1i!..!fule-]llyllze0zl

.' FrFr-,r- Documento assinado eletronicamente por MARIA EMILIA DO ROSARIO, Secretário (a) Mun de

:Ia;*, Educação Cult. Esp. e Lazêr, em 18tOgt2O2O às 17'.21, hoÍário de JarulRO, com íulcro no art. 14

*ttrrcd 7/ da Lei Comp_lsnsdal-dll6ile-]lo!22lzl

ComunicaÉo lntema 957 de 18/Og/2020, assinado na forma da Lêi Complemêntar n" 16/2020 (,D: 247013 e CRC: f2334F53\.
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A autenticidadê deste documento pode ser confêrida no site tB!sp_Al9!9!A.jaru.ro.gov.br, inÍormando o lD
247013 e o código vêíficador F2334F53.

Docto lD: 247013 v1

Comunicaçào lntema 957 de 18/09/2020. assinado na forma dâ Lêi Complêmênta. no 16/2020 (lD: 247013 e CRC: F2334F53).
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$
iflMsTÉRto DA EOUCAçÁO

FUNDO NACtOitAL DE DÊSENVOLV|ÍúENTO DA EOUCAçAO

TERMO DE COMPROMISSO PAR N" 20í9OOO1O

Eltít;10'É4ffi
àPsM

ec.mec.9ov.br/par/par.php?modulo=pÍincipauleladeassinatura&acao=A&edita=1&dopid=146560
lD: 247023 e CRC: 9ôEC2620
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01 - PROGRAÍIIA(S)
PLANO DE AÇOES ARTICULADAS

04 - NOME DA PREFEITURA
PREF MUN DE JARU

N' CONVÊNIO/ANO DA OBRA ATENDIDA SUBAÇÃON" PROCESSO DA OBRA ATENDIDA

07 - MUNICÍPIO
JARU

08-UF
RO

06 - ENDEREçO
RUA RAIMUNDO CATANHEDE 1080. SETOR 02

09 . NOME
JOÂO GONCALVES SILVA JUNIOR

ID OBRA
ATENDIDA

4.2.11.551002386 23400006933201326

METAS
QUANTITÀTIVAS

TIPO DE
SUBAçãO

PREçO
UNITáRIO

4.2.11.5'7

TOTAL

1C02386 23400006933201326

SUBAçáO TIPO

4.2.11.55 ARIVIáRIO BAIXO - 2 PORTAS - AM&NOVO
(PROINFÂNCA) IUOBILÁRIO 16 RS 1.294.00 R$

20.704,00

MOBILTÁRIO R$ 2.165,67 R$
2.165,674.2.11.55 BALANçO 4 LUGARES - BA-NOVO (PROINFÂNCA)

RS 593,344.2.11.55 ARMáRIO EM AçO - 16 PORTAS - AMI-NOVO
(PROtNFANCTA)

MOBILIÁRIO R§ s93,34

r\,,toBrLtARlo 4 RS 72 83 R$ 291,324.2.11.55 CADEtRA FIXA - C8-NOVO (PROTNFÂNCA)

RS 361,13 R$ 36't,134.2.11.55
r\.4ESA PARA REFÉ|ÉO - r\,,t8-NOVO
(PROINFANCIA) MOEILÁRIO

RS 1.182.00 R§
9.456,00I,4OBILIARIO I4.2.l',1.55 CONJUNTo REFEITóRIO 3 (1 MESA +-4

CADEIRAS). CJR.O3.NOVO (PROINFANCTA)

3 RS 1.103.50
RS

8.828,004.2.11.55
CONJUNTO REFEIÍôR|O 1 (1 MESA + 4
CADEIRAS) - CJR41-NOVO (PROTNFÂNCrA) MOBTLÁRIO

RS 206,51
R$

1.239,06MOBILIÁRIO4.2.11.55 CADE,RA. DE ALIMENTAçãO - Cl.NOVO
(PROINFANCIA)

R$
13.760,00MOEtLrÁRtO 2a RS ô88,004.2.11.55 BERÇO CpM COLCHãO - BÇ1 + CO1-NOVO

(PROINFANCIA)

RS 57.06
R$

3.081,2,r4.2.11.55
TATAIVIE EM EVA (PLACAS) . TAl.NOVO
(PROINFÂNCIA)

RS 1.185,50
R§

18.968,00T/OBILÉRIO 1ôESTANTE BAIXA COM 2 PRAÍELEIRAS . ESB-
NOVO (PROTNFÂNCIA)4.2.11.55

R§ 920,00RS 23C,00MOBILIARIO4.2.11.55 CONJUNTO PROFESSOR - CRECHE III E PRé-
ESCOLA - CJP-01-NOVO (PROINFÂNCIA)

RS 184,00
R,

8.832,00t\,4OBlLlARlO 48CONJUNTO ALUNO 3 (1-MESA + 1 CADEIRA) -
CJA.O3-NOVO (PROINFANCIA)4.2.11.55

RS 199.50
RS

9.576,00MOB'LtÁRIO 434.2.11.55 CONJUNTO ALUNO 1 (1^t\rESA . 1 CADEIRÁ) -
CJA-01-NOVO (PROINFANCIA)

R$
9.900,0018 RS 550,004.2.11.55

CONJUNTO COLETIVO 1-(,1 MESA + 4 CADEIRAS)
- cJc-0'i-Novo (PRolNFANclA)

R§ 386,45 R§ 386,45MOBILIARIO4.2.11.55
EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE. TÚNEL
DOBRáVEL - PS+NOVO (PROINFÂNCIA)

RS 3i3,45 R5 313,45t\,,10BtLrÀRro4.2.11.55
EoUIPAMENÍO PSICOL/,OTRICIDADE - CURVAS -
PS3-NOVO (PROINFÂNCIA)

RS 583,30MOBILIÁRIO RS 583,304.2.11.55 EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE. PISCINA
DE BOLTNHAS - PS2-NOVO (PROTNFÂNCA)

RS 644.00 R$ 644,00MOBILIÁRIOEOUIPAI\,4ENTO PSICOMOTRICTDADE - DEGRAUS
E RÁMPAS - PS1-NOVO (PROINFÂNCN)

R$ 356,80RS 178,40I\,íOBILÁRIO 24.2.11.55 OUADRO DE AVISOS EI\4 IVIETAL - OC.NOVO
(PROINFÂNClA)

R$ 4í1,63R§ 411,63MOBTLIÁRtOsoFá -2 LUGARES -SF1-NOVO (PROINFÂNCA)4.2.11.55
R§

2.982,55RS 596,51MÔBILIARIO4.2.11.55
ARMáRIO EM Acío - 2 PORTASi 4 PRATELEIRAS -
AM+NOVO (PRôINFÂNCLA)

RS 936,40RS 93.64MOBILÉRIO icCADEIRA FIXA - CT.NOVO (PROINFÂNCIA)4.2.',1.55
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20'tB

05. N.O DO CNPJ
u .279 .23810001-59

03 - N. PROCESSO
23400003032201897

tDENTtFtCAÇÃO DO(A) PREFETTO(A)

10 - cPF
930.345.762-72

DADOS DA OBRA ATENDIDA

IDENTIFICAçÃO E DELIMITAçÂO DAS AçOES FTNANCIADAS

=146560

e RS 242,30

2',4

GIRATóRIA - C6.NOVO4.2.11.55

r.40BlLrÁRro

t\40BtLrÁRlo

t--
la.z.r.ss

ID: e CRC: S6EC2620
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RS 398,40

3/6

4.2.1',l.55 MESA TRABALHo - M&Novo (pRorNFÂNctÂ) MoBrLÁRro 6 RS 199.20

4.2.1',l.55 TúNEL LúDtco - TL-Novo (pRolNFÂNclA) MoBtLÁRro 1 RS 2.523.25 R$
2.s23,25

4.2.11.55 QUADRO BRANCO TIPO LOUSA MAGNéTICO.
eB2-Novo (PRorNFÀNcrA) MoBILIARIo 4 RS 536,00

4.2.11.55 QUADRO BRANCO TIPO LOUSA MAGNéNCO -
oB1 -Novo (PRorNFÂNCrA) MoBrLrÁRro RS 413.39 R$

't.653,56

RS 173.93 R$ 3,17,864.2.11.55 OUADRO MURAL EM FELTRO - Oiil-NOVO
(PRoINFÂNCA) MoBtLtÁRlo

CAMA EMptLHávEL - cE-Novo (pRolNFÂNctA) MoBtLtÂRto ?2 RS 168.96
R,

12.165,12

1 RS 737,58 R$ 737,584.2.11.55 ESCORREGADOR GRANDE. EG-NOVO
(PRorNFÂNcA) MoBtLtÁRto

ARQUIVO EM AÇO - AQl.NOVO (PROINFÂNCIA) MoBrLrÁRro 2 RS 569.68 R$
1.139,364.2.11.55

MOBILIARIO 1 RS 5.372,51
R$

5.372,5í4.2.11.55 CASA DE soNEcAs - cs-Novo (pRotNFÂNCA)

4.2.11.55 MESA DE REUNtáo - Mz-Novo (pRotNFÀNctA) MoBtLtÁRto RS 615,66 RS 61s,56

MoB,LIÁRto 3 RS 287.40 R§ 862,204.2.11.55 POLTRONA AMAMENTACãO - PGNOVO
(PRorNFANclA)

7 RS 23.01 R§ 161,074.2.11.55 COLCHONETE PARA TROCADOR - CO2.NOVO
(PRoINFÂNcIÂ) t\,toBlLtARto

R$ 473,40[4oBtLtÁRto 2 RS 236,704.2.11.55 GANGoRRA DUpLA - GA-Novo (pRotNFÂNcrA)

NroBlLÉRto RS 1.499.00
R9

í.499,004.2.11.55 GIRA GIRA CARROSSEL - CR.NOVO
(PRotNFÂNcrA)

RS 1.656.06
Rs

3.312,12EQUIPAMENTOS4.2.11.57 TELEVISOR 32 . TV.NOVC (PROINFANCIA)

RS 2.754,25 -R$
2.751,254.2.11.57 APARÊLHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 22,OOO

BTUS - AR2-Novo (PRolNFÀNcrA)

9 RS 492,93 R§
/t.i136,9í

PURIÊICADOR DE áGUA - PR-NOVO
(PRolNFÂNclA) EOUIPAI\,4ENTOS4.2.11.57

R§
1.951,17EOU IPAI\I E NÍOS 13 RS 150.094.2.11.57 LIXEIRA COIII PEDAL 5OL. LX2.NOVO

(PRorNFÂNcrA)

1 RS 1.287.98
R$

1.287,98
LAVADORA DE ROUPAS LINHA BRANCA 1lKG -
Mo-Novo (PRolNFÁNclA) EQUIPAMENTOS4.2.11.5?

RS 3.211.71 R$ 3.2'11,71ÊOUIPAMENTOS 14.2.11.57 BATEDEIRA PLANETáRIA 121. BT1-NOVO
(PRorNFÂNclA)

1 RS 1.436,81
R$

't.436,81EQUIPAI\,4ENTOS4.2.11.57 BALANoq DIGITAL 30 KG. BL1-NOVO
(enoltr'rÂNcrn)

RS 764,31 R§ 764,3íEQU'PAMENTOS 14.2.11.57 LIQUIDIFICADOR COMERCIAL 8L - LQ2.NOVO
(PRorNFÂNcrA)

EQUIPAMENÍOS 1 R5 1.400.89
R$

'1.400,89
LIOUIDIFICADOR INDUSTRIAL í 51. LOl-NOVO
(PRorNFÂNclA)4.2.11.57

RS 498.39 R$ 498,39EOUIPAMENTOS 14.2.11.57 FOGáO LINHA BRANCA 4 QUEIMADORES - FG},
Novo (PRorNFÂNctA)

RS 2.891,26
RI

2-891,26EQUIPAMENTOS4.2.11.57
FOGáO COMERCIAL 6 OUEIMADORES COM 2
FoRNos - Fcí-Novo (PRorNFÂNcn)

R,
6.062,281 RS 6.062.284.2.11.57

GELÂDEIRA VERTICAL INDUSTRIAL 4 PORÍAS
l oooL - RFl-Novo (PRotNFÂNcA)

RS 205.05
R$

2.255,55EOUIPAI\,4ENTOS 114.2.11.57
APARELHO DE SOM TIPO MICRO SYSTEM - MS-
Novo (PRorNFÀNctA)

RS
2.4,16,00RS 1.223.00EQUIPAMENTOSAPARELHO OE AR CONDICIONADO SPLIT 9.OOO

BTus - AR3-Novo (PRotNFÂNCA)4.2.1',1.57

R$
3.717,11EQUIPAI\4ENTOS 1,4.2.11.57 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 3O.OOO

BTUS - AR1-Novo (PRoINFÂN0A)

RS 1.159.69
R9

2.3r9,3EEOUIPAMÊNTOS 24.2.11.57 BEBEDOURO INDUSÍRIAL 251. 8B2.NOVO
(PRorNFÂNclA)

R$ 39S.242 RS 199.62EOUIPAMENTOSCARRO COLETOR DE LXO 12OL - CL-NOVO
(PRotNFÂNcA)4.2.11.57

R§ 110,38RS 55.19EOUIPAI\,IENTOSFERRo ELéÍRIco - FR-Novo (PRolNFÂNCA)4.2.',11.57

RS 1.265,47
R§

1.265,47TEQUIPAMÉNÍOSSECADORA DE ROqPAS LINHA BRANCA 1OKG.
sc-Novo (PRolNFANclA)4.2.11 .57

R$ 114,74EOUIPAMENTOS4.2.11.57 CAFETE|RA - cF-Novo (PRotNFÂNCA)

EQUIPAMENTOS4.2.11.57 MIXER DE ALIMENTOS. MX+IOVO
(PRorNFÂNclA)

simec.rnec.gov.brlparlparphp?modulo=píincjpal/teladeassinatura&acâo=A&edita=1&dopíd=146560

EOUIPAMENÍOS

1_453,80

3,261

RS 398,404.2.11.57 CENTRiFUGA DE FRUTAS - CT.NOVO
(PRorNFÁNctA)

R$
1.195,20

R$
2.114,00

4

EOUIPAMENTOS

2

R§ 3.747,14

2

RS 144,741

1 RS 113.26

1
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,11 - CRONOGRAMA DE EXECUçÀO FíSICO.FINANCEIRO

EMPENHOS

RS 147.633.91

Considerando o que dispõê a LEI No 12.695, DE 25 DE JULHO DE 2012 e a Resoluçao/CD/FNDE N'1412012, â Prefeiturâ
Municipal de JARU compromete-se a executaÍ as ações elaboradas no Plano de Ações Articuladas - PAR. conforme
e)Írato supra e com as condicionantes a seguir estabelecidas:

l- Exêcutar todas as atividades inerentes à aquisiÉo dos bens e seÍviços discriminados acima, objeto deste Têrmo de
Compromisso, reÍerentes às âçôês delimitadas no Plano de AçÕes Articuladas - PAR, elaborado e aprovado.

ll - Executar os programas em conformidade com as normas específicas editadas pelo FNDE pâra execuçáo do PAR ê

das demais açÕes finânciâdas.

lll - Executar os recursos financ€iros transferidos pelô FNDUMEC, exclusivamente, no cumprimentô das açóes pactuadas

neste Termo de compromisso e dentro do cronograma de êxecuçáo estabelecido.

í69,10

4.2.11.57 ESPREMEDOR COMERCIAL DE FRUÍAS
ciTRrcAS - EP-NOVO (PROTNFANCIA) EQUIPAI,IENTOS 1 RS 184.96 R$ r84,96

4.2.11.57 LIQUIDIFICADOR COMERCIAL 4L - LO3.NOVO
(PROTNFÂNCA) EQUIPAMENTOS 1 RS 573,12 R$ s73,í2

4.2.11 .57
ESTERILIZADOR DE MAMADEIRAS PARA
MTcRooNDAS - ES-NOVO (PROTNFÂNC'A) EQUIPAI\,4ENTOS RS 84.55

4.2.11.57 MICROONDAS LINHA BRANCA 3OL. MI.NOVO
(PROTNFÂNCrA) EOUIPAI\,4ENTOS 2 R$ 389.14 R$ 778,28

4.2.11.57 FREEZER VERTICAL COMERCIAL 4501. FZ.
NOVO (PROINFÀNCtA) EQUIPAI\iIENTOS 1 RS 3.432,70

R$
3.432,70

4.2.11.57 GELADEIRA LINHA BRANCA FROSTFREE 3OOL.
RF3-NOVO (PROINFÂNCIÂ) EO U IPAI\,1ENÍOS 1 RS 1.762,21

R$
1.762,21

4.2.11.57 GELADEIRA LINHA BRANCA FROSTFREE 41OL -
RF2-NOVO (PROINFÂNCA) EQUIPAI\,4ENTOS 1 RS 2.245,67 R$

2.U5,67

4.2.11.57 VENTILADOR DE PAREDE - VP.NOVO
(PROTNFÂNCA) EQUIPAI\,4ENTOS 31 RS 184,96 R$

5.733,76

4.2.11.57 CONJUNTO LIXEIRA COLETA SELETIVÂ - LX1-
NOVO (PROTNFÂNClA) EQUIPAI,4ENTOS RS 540.08

R$
1.920,24

4.2.11.57 MULTIPROCESSADOR DÉ ALIMENTOS - MT-
NOVO (PROINFÂNCA) EQUIPAMENTOS 1 RS 415,69 R5 415,69

4.2.11.57 EALANCA PLATAFORMA 150 KG - BL2-NOVO
(PROINFÂNCA) EQUIPAMENTOS 1 RS 1.426,82

R$
1.426,42

4.2.11.57
BEBEDOURO ELéTRICO ACESS'VEL. B&NOVO
(PROTNFÂNCtA) EOUIPAI,l!ENTOS 2 RS 1.568.92

R$
3.'.t37,U

4.2.11.57 APARELHO DE DVD. DVD-NOVO (PROINFÂNClA) EQUIPAI\4ENTOS 2 R$ 159,04 R$ 318,08

TOTAL GÉRÂL RS 71.065,43
R$

2',12.910,02

TOTAL DE CONTRAPARTIDA: R$ 0,00

SUBAçãO VÀLOR

4.2.11.57 R$ 65.306,112018N8654116

4.2.11.55 2018NE654136

R$ 2í2.940,02

MêS INICIAL
04t2019

MêS FINAL:
49t2020

12 - ETAPAS OU FASES (SE HOUVER)

ffi"*rr"rrrr*rar/par.ptp?modulo=principauteladeassinatura&acao=A&edita=1&dopid=146560

2

494

NúMERO

TOTAL EMPENHO

lV - Utilizar os Íecursos Íinanceiros transferidos pelo FNDúMEC, exclusivament,e no cumprimento do objeto pactuado,

rêsponsabilizando-se paÍa que a movimêntâção dos recursos ocona somente pâra o pâgamento das despesas previstâs

neste Termo dê Compromisso ou para âplicâçáo financeiÍa, devendo a movimentaÉo realizar-se, restritivâmente, por meio

eletrônico, no qual sêja devidamente identificada a titulaÍidade das contas correnles de fornecêdores ou prestadores de
serviços, beneficiários dos pagamentos realizados pelo município, sendo pÍoibidâ â utilizaçáo de cheques, conÍorme
dispóe o Dêcreto no 7.50712011.
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V - lncluir no orçamento anual do município os recursos recebidos para execuÉo do objeto deste Termo de CompÍomisso.
nos termos estabelecidos no § 10, do art. 60, da Lei no 4.320, de 17 de março de 19ô4.

Vl - PÍovidenciar a rêgularização da referida conta coÍÍente na agência indicada, pÍocedendo à entrega e à chancela dos
documentos necessários a sua movimentaÉo, de acordo com as normas bancárias vigentes, outorgando ao FNDúMEC a
condiÉo de, sempre que necessário, obter junto aô banco os saldos e extratos da Íe'ÍeÍda conta, inclusive os das
aplicaÉes financeiÍas, bem como o direito de solicitar sêu êncerâmênto, bloquêio, estorno ou transfêrência de valores,
nos casos estipulados nos artigos 12, § 4" e 13 da Resoluçao CD/FNDE No 1412012.

Vll - Responsabilizar-se pelo acompanhamênto das transferências financeiras efetuadas pelo FNOE, de Íorma a gârantir a
aplicaÉo têmpestiva dos recursos creditados a sêu favoÍ

Vlll - Aplicar os recursos recebidos, enquanto náo forem utilizados em sua Íinalidade, obrigatoriãmênte êm caderneta de
poupança, aberta especifrcamente para o Programa, quando a previsáo de seu uso for igual ou superior a um mês: or.l

aplicá-los em fundo de aplicaÉo financeira de curto prazo ou operaÉo de mercado âberto lastreada em títulos da dívida
pública. se a sua utilizaÉo omrrer êm prazo inferior a um mês. Responsabilizar-se ainda por efetivar a aplicâçáo
financeira vinculada à mesma conta corÍente, na qual os Íecursos fnanceiros foram creditados pelo FNDE/MEC. indusive
quando se tratar de câderneta de poupança, cuja aplicáçáo dar-sê.á mediante vinculaÉo do correspondente número de
operaÉo à conta já existente.

X - Assumií a responsabilidade de efetuaí as aquisições descritas no presente Íermo de Compromisso, por adesâo às Atas de
Registros de Preços do FNDE, quando hoúver, e, na ausência destas, realizar licitações para as contratêções necêssárias à
execuÉo das ações delineadas no PAR aprovado, obedecendo à Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, estando ciente que o
acêite a este termo de compromisso gera automôticamente adesão às atas de registao de preços dà âutarquia para os itens
contemplados neste instrumento.

Xl - Lançâr em pâtrimônio, vistoriar, garantir a guarda e conservar os materiais ê bens permanentes, Ciscriminados no

Plano de AÇóes Articuladas e adquiridos mm recursos federâis, sob pena de, náo o fazendo, arcar com a rêstituiÉo
financeiÍa do motante corespondentê, inclusive pela instauraçáo de Tomada de Contas Especial (TCE) caso necessário.

Xll - Assegurâr e destacar obrigatoriamente a pârticipaçáo do govêÍno federal e do FNDE em toda e qualquêÍ açáo,
promocional ou náo, relacionada @m a exêcuÉo das açóes pacluadas no cronograma estabelecido neste Termo de
Compromisso, respeitando as oÍientaçóes Íelativas â condutas a serem adotadas no peÍíodo eleitoral

Xlll - ManteÍ atualizada a escdturaÉo contábil específicâ dos atos e Íatos relativos à execução deste TeÍmo de

Compromisso, para fins de fiscalÉaÉo, dê acompanhamento e de avaliaÉo dos resuttados obtidos.

XIV - Emitir os documentos comprobatóÍios das despesas em nomê do município, com a identiícaÉo do FNDE/MEC, do

PAR ê do presente Termo de Compromisso, bem como arquivar as vias originais em sua sedê, ainda que utilize serviços
de contabilidade de teÍceiÍos, juntamente com os documentos de prestaçáo de contas refeÍados no Capitulo Vl, da

Rêsoluçáo CD/FNDE N' 1412012.

XV - permitiÍ o livre acesso aos órgáos de c,onüolê e ao FNDE a todos os atos administrativos ê aos registros dos fatos

relacionados direta ou indiretamente com o objeto pactuado.

XVI - Apresenta( sempre que solicitado, ao FNDE/MEC ou a seu(s) Íepresentante(s) legalmente_ constituído(s) a via

original áe todo e qualquer documento comprobatôrio de despesa efetuada á crnta dos Íecursos transferidos.

XVll - pÍestar êsclarecimentos sobre a execução fisicâ e financeira do PÍograma, sempre quê solicitado pêlo FNDE/MEC.

por ôÍgáo do Sistema de Controle lnterno do Poder Executivo Federal, pelo Tribunal de Contas da Uniáo. pelo Minastério
olisitE
iffi"qrn.".oor0/paílparphp?modulo=princjpaUteladeassinatura&acao=A&edita=1&dopid=146560
iàlfdm rD 247023 e cRc:96Ec2620

lX - Destinar os rendimentos das aplicaçôes financeiras. após aprovação do FNDE, exclusivamente às açÕes do prêsente
Termo de Compromisso, incluindGos nas mesmas condiçoes de prestâçáo de contas exigidas para os recursos
transferidos, devendo tais rendimentos seÍ obrigatoriamente computados a crálito da conta corrente específicâ:
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Público ou por órgáo ou entidade com dêlegaÉo para esse fim.

Xvlll - Nâo considerar os valoÍes transÍeridos no cômputo dos 25% (vinte e cinco por cento) de impostos e transferências
devidos à manúenÉo e ao desenvolvimento do ênsino, por força do disposto no aÍt. 212 da ConstituiÉo FedeÍal.

XIX - PÍestaÍ contas âo FNDE/MEC dos recursos recebidos, no píazo e nas condiçóes estipuladas na Resolução
CD/FNDE N" 14/2012.

XX - Mânter em seu podet à disposiçáo do FNDE/MÊC, dos órgáos de contÍole interno e externo ê cio Ministério Público,
os comprovantes das despesas efetuâdas à conta do programa, pelo prazo de 20 (vinte) anos, contados da data da
aprovaçáo da prestação de @ntas anual do FNDE/MEC pelo Tribunal de Contas da Uniáo (TCU) a que sê íefere o
exercício do Íepasse dos recursos, a qual será divulgada no sitio eletrônico www.Índe.gcv.br.

)«l - Responsabilizar-se poí todos os êncargos de natuíeza tÍabalhista e pÍevidencjária. dêconentes de eventuais
demandas judiciais relativas a recuÍsos humanos utilizados na execuçáo do objêto deste Termo de Compromisso. bem

como por todos os ônus tributários ou extraordinários que incidam sobre o presente lnstrumento, Íessalvados aqueles de
natuÍeza compulsória, lançados automaticamente pela rede bancária anecadadora.

)«ll - Adotar todas as medidas necessárias à correta execuÉo deste Termo de Compromisso.

Declaro, em complementaÇáo, que o ente Íederado cumpÍe com as exigências do arl 169 da ConstituiÉo Federal, que

trata dos limites de despesa com p€ssoal e que os Íecursos própÍios de responsabilidadê do ente Íedêrado estáo

assegurados, confoÍme a Lei OrçamentáÍia Municipal.

BÍasilia/DF, 07 de ABRIL de 2020

JOÂO GONCALVES SILVA JUNIOR

PREF MUN DE JARU

VAUDAçÃO ELETRôMCA DO DOCUMENTO

validado por JoÃo Go cALvEs slLvA JUNIOR - CPF: 930-305.762-72 eÍ,l'23|OU2O2O 17t18116
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